


De facto, ficou perfeitamente claro em sede de inquérito e expresso no relatório 
final do Instrutor que o Arguido agiu com dolo direto, de grau grave. E Isto não se 
coaduna com aplicação da pena pecuniária mínima, como pretendido pelo 
Instrutor. 

É certo que o Arguido alegou ter um rendimento mensal disponível baixo (tendo 
eventualmente sido esta a razão que motivou o tratamento excecional pretendido 
pelo Instrutor). Contudo, este critério não pode ser determinante. Desde logo, 
porque não é isso que resulta da Lei. E ademais porque se abriria um precedente 
gravlssimo, que Impossibilitaria a aplicação de uma sanção pecuniária superior ao 
mínimo regulamentar daqui para o futuro. 

Dito Isto, ao Arguido terá de ser aplicada a sanção adequada, podendo depois ser 
admitido o pagamento da mesma em vérias prestações, a fim de não 
comprometer a possibilidade de cumprimento. Só assim teremos uma solução 
justa e legal. 

Como se viu, o Arguido agiu com dolo, em grau grave. Tem a seu favor que 
confessou, mostrou arrependimento, é primário e cicUsta amador (não retira, por 
isso, qualquer rendimento da prática desportiva). Face a isto, olhando à moldura 
aplicável (de €500 a €5.000), entende-se ser adequada a fixação de uma sanção 
pecuniária na quantia de E1 .250 (mil e quinhentos euros). 

No demais, nada a acrescentar ao que consta do Relatório Final, para o qual 
novamente esta decisão remete. 

e. Decisão

Depois de analisado e discutido todo o processo. os membros deste Conselho 
decidem, por unanimidade, aplicar ao clclfsta/flllado 

- as seguintes sanções cumulativas:
- Pena de dois anos de suspensão da atividade desportiva (art. 61 º nª 1 
da Lei nº 38/2012 e do artigo 17.º n.ª1 do Regulamento Antidopagem UVP­
FPC);
- Invalidação do resultado Individual obtido na prova             (art. 
74.ª da Lei nª 38/2012, de 28 de Agosto);
- Anulação de todos os resultados desportivos obtidos nas provas em 
que tenha participado após o dia 17/05/2015 (art. 76.0 da Lei nº 38/2012, 
de 28 de Agosto); 
� Saneio pecuniária no valor de €1.250,00 (art. 27.0 do Regulamento 
Antidopagem da UVP/FPC em vigor) a pagar em 25 prestações mensais e 
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1. Tornou a substãncia Efedrina, em treinos que antecederam a prova 'xxx', e não 
no dia da prova (xxx);

2. A toma foi feita em pequenas dozes, tendo partido cada um dos oito comprimidos que 
ingeriu em quatro partes, tomando ¼ de oomprimido em cada treino;

3. Os oito comprimidos foram tomados entre abril e maio do ano de 2015, sendo que o 
último treino em que o fez data de 15.05.2015;

4. A subslància proibida foi tomada juntamente com um termogénico C-Explosiorf), da 
marca ·Nutriman/aM, que contem cafelna na sua composição química;

5. A toma da substancia proibida especifica e dos suplementos foi feita como intuito de 
perder peso o mais rapidamente passivei, aquando da tomada (tardia) de conhecimento 
do local e dificuldade da prova (duração, temperatura e percurso);

6. Tendo em conta que as quantidades uHlizadas eram mfnimas nunca pensou que 
pudesse acusar no controlo antldopagem;

7. Durante os últimos quatro anos e até à presente data, foi vãrias vezes controlado e 
nunca tinha aa.isado nenhuma substancia proibida;

8. Sendo a ·Efedrina" um estimulante, nunca, no tipo de prova em questão, lhe seria 
benéfico a sua toma; e,

9. Segundo alguma doutrina, não há evidências que a substância ·Efedrina• aumente a 
perfonnance em concentrações até 120mg. 

Aquando da sua inquirição, o Arguido manteve a posição jà sustentada anteriormente (na 
resposta à nota de culpa) e esclareceu ainda algumas questões que tinham ficado por clarificar: 

1. Inquirido se confirmava que tomou a substância ªEfedrina•, que acusou no controlo
antidopagem, respondeu que na semana anterior ao controlo tomou uma cápsula dessa
substãncla, dividida em quatro, tendo a última toma ocorrido dois dias antes do referido
controlo (v. fls. 31 ponto 1);

2. Perguntado porque motivo tomou a substancia ªEfedrinéf, respondeu que o fez para
perder peso (v. fls. 31 ponto 2);

3. Questionado se houve, também, motivos de saúde que jusUficaram a toma, respondeu

que não (v. fls. 31 ponto 2);
4. Quanto à perda de peso, inquirido sobre se conseguiu perder peso, respondeu

aftnnativamenle (v. fls. 31 ponto 2);
5. QuesUonado se tinha conhecimento que a substância ·Efedrina- era uma substância

proibida especifica, respondeu sim, e acrescentou que achou que em pequenas
quantidades não acusaria no controlo antidopagem (v. fls. 31 ponto 3);

6. Perguntado onde adquiriu tal substância, respondeu que comprou numa farmácia em
Badajoz (Espanha), há dois ou três anos, durante uma visita àquele pais, e que era um
produto de venda livre (v. fls. 31 ponto 4);

7. Inquirido se depois do controlo positivo voltou a tomar a referida substância, respondeu
que não, e que, demonstrativo do que afirma, todos os controlos a que foi submetido
posteriormente foram negativos (v. fls. 31 ponto 5);

8. Quanto à sua situação s6cio«on6míea referiu que a sua poupança mensal se cifra,
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aproximadamente, entre os €60,00 e os €70,00 (v. ponto 7 de fls. 32). 
9. E terminou manifestando estar arrependido e que toda esta situação lhe tem causado

um transtorno enorme; e, que receia ficar impedido de praticar desporto durante um
longo período, o que, atendendo a que tem 37 anos de idade e à desmotivação que a
situação lhe provoca, pode significar o fim da sua atividade desportiva (v. declarações
finais de fls. 32).

Em suma, o Arguido assume a toma da substância proibida especifica. Confirma que estava 
consciente da proibição dessa mesma toma, mas confiante que a Quantidade ingerida não 
acusaria no controlo antidopagem. E que não o fez por mottvos de saúde, mas sim por pretender 
perder peso o mais rapidamente possível, de modo a estar preparado para a dureza da prova 
(em que foi controlado posifivamente). 

li) Dos FACTOS PROVADOS:

Perante os elementos recolhidos, lemos como provados os seguintes factos: 

1. O Arguido é titular de Ucença desportiva n.0 

2015. 
, emiHda pela UVP-FPC para a época 

Este facto fica provado pelo documento de fls. 5 e 6. 

2. No dia xxx, o Arguido foi sujeito a um controlo antidopagem durante a
competição, realizado pela ADoP, com o nome de Código 'EXAMINAR", tendo-lhe sido
recolhida a amostra de urina n.0 3889239.

Este facto fica provado pelo documento constante de ffs. 10, que é Formulãrio do 
Controlo Antidopagem da ADoP, e pelos documentos constantes de fls. 2 a 4. 

3. A anélise realizada à amostra n.0 x revelou a presença da substência Efedrina no
organismo do Arguido.

Este facto fica provado pelo documento constante de fls. 2, que é o Relatório de Ensaio 

do Laboratório de Anàlises de Dopagem da ADoP. 

4. A amostra x confirmou a presença da substãncia Efedrlna no organismo do

Arguido,
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A este respeito, cumpre referir que o Arguido cedo deixou clara a motivação da toma. De facto, 
logo na resposta escrita à nota de culpa, pode ler-se que a mesma se deveu à noticia tardia de 
que o xxxxx, num ·( .. ) percurso bastante dificD com subidas duras, dai ter optado mal e sem 
conhecimento/causa, por esta substancia, no entanto volto a frisar que foi com o intuito de 
perder peso msjs rápido poss1vel, e como as quantidades eram mínimas nunca pensei que tal 
pudesse acontecer/scusar.". lnexistiu, portanto, qualquer fim terapêutico, como affàs depois 
veio a ser confirmado mais à frente, em sede de inquirição e, como tal, é de afastar a 
aplicação ao Arguido do regime constante do artigo 62.0 da Lei n.0 38/2012, na redação em 
vigor à data dos factos. Calrã, portanto, no artigo 61.º, nos termos do qual, repila-se, a sua 

conduta é punlvel "( ... ) com pena de suspendo por um perfodo de 2 anos.• (acrescida das 
restantes sanções acessórias, nomeadamente, as previstas nos artigos 74.0 e 76.0 da Lei. que 
não sofreram allerações), 

O regime atualmente em vigor, resultante da alteração legislativa levada a cabo pela Lei n.º 
93/2015, é diferente. Estatui-se agora que o uso ou administração de substâncias proibidas 
especificas é punido de acordo com o regime geral, nos tennos do qual se a infração for 
praticada com dolo a pena conesponderà a um perlodo de 4 (quatro) anos de suspensão e, se 
se ficar pela negligência, 2 (dois) anos de suspensão (cfr. artigo 62.0, n.

0
, com remissão para o 

artigo 61.0 
n.

01). Frisa-se ainda no nonnativo, redundantemente, que a prova do dolo cabe à 
ADoP. 

O dolo e a negligência são as fonnas de imputação subjetiva do facto ao agente. Numa distinção 
muito genérica e sintética. dirf amos que o dolo pode ser definido como o conhecimento e 
vontade de praticar o facto Upico illcito, enquanto a negligência consiste num atuar do agente 
sem que proceda com o cuidado a que, segundo as circunstãncias concretas, estava obrigado e 
de que era capaz. 

ln casu. vimos jà supra, o Arguido assume que tomou Efedrina (a substância proibida) com o 
intuito de perder rapidamente peso, a tempo da prova Campeonato Nacional de Masters, cujo 
traçado, em subida, seria bastante duro. Assume ainda que o fez em doses pequenas, pois 
julgou que assim não acusaria no controlo antidoping. Pelo que, dúvidas não restam de que o 
Arguido agiu com dolo; representou o facto Hlclto (elemento intelectual do doo) e agiu com 
vontade de o alcançar/praticar (elemento volitivo do dolo). 

E, nesta contingência, em face da Lei em vigor atualmente, ao Arguido seria de apllcar uma pena 
de suspensão da atividade desportiva pelo período de 4 (quatro) anos. 

Temos então que, no confronto enbe o regime legal em vigor à data dos factos e o em vigor 
atualmente, o primeiro se afigura, em abstrato e em concreto, como o mais favoràvel para o 
Arguido, pelo que, com apego ao principio constitucional, será em face deste que o mesmo será 
aqui sancionado. É então este o quadro legal aplicável ao Arguido: 
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Por último, a este respeito, importará considerar ainda a situação s6cio-econ6mica do Arguido -
alegadamente trabalha, aufere uma remuneração mensal de €798 brutos, mas face às despesas 
que suporta sobejam-lhe apenas aproximadamente €60 a 70/mês. A ser assim. porque tem dois 
filhos menores (de 2 e 9 anos) e outros compromissos financeiros de relevo para o agregado 
familiar, como o crédito à habitação r excecionalmente, deve ser aplicado o mlnimo legal de 
multa, dentro da moldura aplicável à infração praticada. 

IV. PROPOSTA DE DECISÃO

Em face do exposto, a nosso ver não se enmntram preenchidos os requisitos necessários para a 
eliminação ou redução do perlodo de suspensão, previstos no artigo 67.0 da Lei n.0 38/2012, de 
28 de Agosto. De facto, como a epigrafe indfca, aquele artigo destina-se a salvaguardar casos 
em que ocorram circunstâncias excecionais e a sua aplicação depende da demonstração de que 
o atleta não foi negfigente, ou não foi significativamente negligente (conceitos cuja definição
consta das alfneas s) e t) do artigo 2.0 da Lei n.0 38/2012). No caso concreto, como vimos, a
conduta do Arguido não se ficou sequer pela negligência, tendo antes confonnado a existência
de dolo.

Pelo que, considerando tudo quanto acima se expôs, por se julgar suficiente, tanto em termos 
preventivos como para efeitos puniUvos, propomos ao Conselho de Disciplina da UVP�FPC a 
aplicação ao Arguido das seguintes sanções cumulativas: 

a. Pena de suspensão da atividade desportiva pe4o período de 2 anos, nos termos do artigo
0 0

61. n. 1 da Lei n.0 38/2012, de 28 de Agosto e do artigo 17.0 n.01 do Regulamento
Anlidopagem UVP-FPC;

b. Invalidação do resultado individual obtido no xxxx (nos termos do disposto no artigo
74.0 da Lei n.º 38/2012, de 28 de Agosto);

e. Anulação dos resultados obtidos nas competições em que participou após o dia
17.05.2015, nos tennos do disposto no artigo 76.0 da Lei n.0 38/2012, de 28 de Agosto;

d. Multa de €500 (quinhentos euros), nos tennos do disposto no artigo 27.º do Regulamento
Antidopagem da UVP/FPC.
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Lisboa, 11 de dezembro de 2015 

O lns1rulor, 


